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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N" 232/95 
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sobre incentivo à doação de sKteafe! «̂•cjsci 
^ sangue, 

ttTgSST"™* Kv%-

A ASSENBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

D E C R E T A : 

\ ^ 

ART. I a . Os doadores de sangue gue contarem o 
minimo de 02 (duas) doações, num período de 01 (um) ano, estarão 
isentos do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos 
estaduais, realizados num prazo de até 12 meses decorridos da 
última doação. 

ART. 2". A comprovação do que estabelece o Artigo 
anterior dar-se-á mediante a apresentação de certidão expedida 
pelo Hemoce. 

ART. 3 a. Eeta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS COMISSÕES, EM 13 DB DEZBfBRO DE 1995. 

A COMISSÃO DE COHSTITDIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIEN
TE LEGISLATIVO ("\ 
DATA 20 /JI /95 REC. PQR^fiHUAH. 

i is 
C I A R A 

LEOISIATIVA 

Dispõe sobre Incentivo i doação de 
sangue e lei te materno. 

' « 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARA DECRETA: 

Art. 10 - Os doadores de sangue -e-de leile mlm nu que contarem o mínimo 
de 02(duas) doações, num perfodo de 01(um) ano. estarão Isentas do paga
mento de taxa de Inscrição en concursos públicos estaduais» realizados 
num prazo de ate 12 meses decorridos da ultima doação. 

Art. 2Q - A comprovação do que estabelece o artigo anterior dar-se-ã me
diante a apresentação de certidão expedida pelo llrmnrr ou Banrn íln Irltr 
mnfome a tate» 

Art. 30 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrãrio. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa, aos 22 de novembro de 1995. 

u-%4 c t X 3 = 0 ^ 
DEPUTADO TOMAZ ROCHA 
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C f A I A 

UOISIATIVA 

ar. 

JUSTIFICATIVA 

X 

No Estado do Cearã existe^ de4» centro^ de vital Importância para a 
salvação de milhares de pessoas: o Hemoce 

O trabalho desenvolvido ao longo dos anos por esse/ õrgãoj merece o 
devido reconhecimento da sociedade cearense. Entretanto, apesar de Inume 
ras campanhas desenvolvidas.no sentido de alertar e sensibilizar a popu
lação para a necessidade de se doar sangue a leito materno, af referidad 
Instituições padecem por falta de doadores. 

Os voluntários são insuficientes para atender a grande demanda.Cabe, 
portanto, ao Poder Publico criar mecanismos que visem motivar as pessoas 
a participarem de tão nobre gesto. E este o sentido do presente projeto 
que submetemos ã apreciação desta Augusta Gasa. 

4 
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• 
O nobre DEPUTADO TOMAZ ROCHA apresenta A con-

aideraçio dos aaua iluatraa Pares o PROJETO DE LEI Eo. 

232/95, dispondo aobre incentivo & doação de sangue e l e i t e 

materno. 

tala: 

Preceituam os artigos l o . e 2o. do projeto am 

"Art. lo. - Oa doadores de sangue e de 

l e i t e materno que contarem o mínimo de 02 

(duaa) doaçõee, num período de 01 (um) ano, 

estarão isentos do pagamento de taxa de 

inscrição em concursos públicos estaduais, 

realizados num prazo de até 12 meses decorr 
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ridos ds última doação." 

1̂ ' | "Art. 2o. - A comprovação do qua estaba-
T 

- | " ' laca o artigo antarior dar-se-á mediante a 

V ! apresentação da certidão expedida pelo Hemo-
•• i 

ce ou Banco da Leite, conforma o caso." 

' ! % 

f | Ocorre, porém, que, nos termos do artigo 88, 

I I , da Constituição Eatadual, compete, privativamente, ao 

Senhor Governador do Eatado a direção superior da Adminis

tração Estadual, sendo-lhe, portanto, deferida a atribuição 

reservada para i n i c i a r procaaao legislativo visando ditar 
normaa aos órgãos integrantes do Poder Executivo, como na 

r • 
espécie. 

i 

Eaaa dispostivo ss amolda com o artigo 61, § 

10, e, da Constituição Federal, a o principio da harmonia a 
i 

independãncia dos Poderes, consagrado pela mesma Carta Magna 

(art. 20). 

*! Por taia considerações, s lembrando que a CO

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA é a única credenciada, re

gimentalmente, para ae manifestar, de manaira conclusiva, 

. sobre o tema, acreditamos na igfmn*titucionalidade do oroia

to. pedindo vénia aoa nobres pariamantaraa contrários ao 

noaao ponto de vieta, para, com auaa luxes, trazerem contri-

buição maia vaiioaa no encaminhamento do assunto. 

#- * 
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